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CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR E DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO

5.1. O valor contratual global importa na quantia de R$ 51.994,44 (Cinquenta e um mil novecentos e
noventa e quatro reais e quarenta e quatro centavos), correspondendo ao Lote 02 do edital. A

5.2. Os preços são firmes e irreajustáveis.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
6.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura
devidamente atestada pelo gestor da contratação, obrigatoriamente mediante crédito em conta corrente
em nome da contratada, de acordo com o decreto federal N 7507 de 27 de Junho de 2011. E
6.2. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas correções.
Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de apresentação da
nota fiscal/fatura corrigida.
6.3. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de. descumprimento das condições de
habilitação e_ qualificação exigidas na licitação. ~
6.4. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo
com as especificações deste instrumento. z
6.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes comprovantes:
6.6. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS) e Fazendas Federal, Estadual e Municipal. V
6.7. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processode
reprografia, obrigatoriamente autenticada em Cartório. Caso a documentação tenha sido emitida pela
Internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade. _

cLÁusuLA sÉT|MA - nos Recunsos oRçAMENTÁR|os
7.1. Así despesas decorrentes- da contratação serão provenientes dos recursos:
0701.10.301.0102.2011.33903000. -

cLÁusu|.A o|TAvA- Do PRAZO oe v|GÊNc|A -
8.1. O prazo de vigência será contado(s) a partir da data da publicação de seu extrato no IOM, até o dia 31
de Dezembro de 2017.

cLÁUsu|.A NoNA - DA GARANUA coNTRATuAL
9.1. Não será exigida prestação de garantia para esta contratação.

CLAÚSULA DÉCIMA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
10.1. Quanto à entrega: . ‹

10.1.1.Considerando-se o recebimento, por parte do(s) vencedor(es), da(s) respectiva§)fl§d¡e/_m(ens),de
Serviço(s) / Nota(s) de Empenho(s), a forma de serviço será Parcelada, conforme äçlëssidade informada
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pela coordenação do almoxarifado da Secretaria de Saúde durante o periodo de vigência do contrato. '
10.1.2. A empresa vencedora entregar qualquer quantidade solicitada pelo município, portanto não
podendo estipular em sua proposta de preço, cotas mínimas ou máximas.

10.1.3. Os materiais serão entregues no Almoxarifado Central da Secretaria da Saúde do Município de
Sobral, de segunda a sexta-feira, no horário de expediente, de 08:00 às 11:30 e das 14:00 às 17:30 que
atestará o seu recebimento. .

10.1.4. O prazo de entrega do objeto a ser adquirido não poderá ser superior a 05 (cinco) dias corridos
contados da data de recebimento da Nota de Empenho ou outro instrumento hábil.

10.1.5. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 02
(dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão considerados
como inadimplemento contratual. ' V

O 20.1.6. Os produtos deverão ser entregues com o prazo equivalente a no mínimo a 90% (noventa por cento)
de sua validade contada a partir da data de entrega no Almoxarifado da Secretaria de saude.

10.2. Quanto ao recebimento: - ' I j A

10.2.1.PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto
com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela CONTRATANTE.

10.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a verificação da
qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas
e conseqüente aceitação das Notas Fiscais pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de
desconformidade. O ~ _

10.2.3. Caso o serviço executado não atenda às especificações exigidas ou apresente defeitos, não será
aceito, sujeitando-se o fornecedor às penas contratuais e legais. A
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.
11.2. Manter-se durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
11.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitados ao
estabelecido no §19 do art. 65 da Lei Federal n9 8.666/1993, tomando-se por base olvalor contratual.
11.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da sua
culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução
de sua responsabilidade o fato da contratante proceder à ,fiscalização ou acompanhar a execução do
contrato. _ ` _ '
11.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e
outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específica
de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao' pessoalempregado na execução do contrato.
11.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, higdëâélign que serão
respondidas no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.
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11.7. Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou
em desconformidade com as especificações deste termo, no prazo de 03 (três) dias úteis contados da sua
notificação. _
11.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo periodo
oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo minimo exigido pela Administração. `
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE .
12.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através de Nota de Empenho ou outro instrumento hábil.
12.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei ng 8.666/1993 e suas alterações posteriores. ~
12.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em
decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato. `
12.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
12.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo.
12.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. L
cLÁusuLA DÉCIMA TERCEIRA - DA |=|scAL|zAçÃo .
13.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Claudia Gurgel' Coordenação do
Almoxarifado Central da Secretaria da Saúde do Município de Sobral, designado para este fim pela
contratante, de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei Federal n9 8.666/1993, doravante denominado
simplesmente de GESTOR. '

c|.ÁusuLA oÉc|MA QUARTA - DAs sANçõEs AoM|N|sTRAT|vAs
14.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a CONTRATADA estará sujeita, sem prejuizo das
sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades:
14.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir: . `
1) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor total do contrato ou da parcela não
cumprida, até o limite de 15% (quinze por cento). e multa de 10% (dez por cento) do valor global
contratado, no caso de atraso injustificado no prazo da execução do contrato por período não superior a 30
(trinta) dias;
2) 10% (dez por cento) incidente sobre o valor total do contrato ou da parcela não cumprida, no caso de
atraso injustificado no prazovda execução do contrato por periodo superior a 30 (trinta) dias; `
3) 10% (dez por cento) sobre o valor global da contratação, 'no caso de desistência de realizar os
fornecimentos devidos, com o conseqüente cancelamento da Nota de Empenho ou documento
equivalente; `
14.1.2. Impedimento de licitare contratar com a Administração Pública, sendo, então, descredenciado no
cadastro de fornecedores da Prefeitura Municipal de Sobral, pelo prazo máximo de até 5 (cinco) anos,
enquanto perdurarem os motivos determinantes* da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das
demais cominações legais. -~ V
14.2.'O licitante recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser
substituido por outro instrumento legal, em nome do Órgão contratante. Se não o fizek aeáá cobrada em
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14.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da lei.
z

cLÁusuLA DÉCIMA QUINTA - DA nEscIsÃo coNrRATuAI.

›. ,ø

15.1. A inexecução do total ou parcial deste contrato por quaisquer dos motivos constantes no art. 77 e 78
da.Lei Federal n9 8.666/1993 será causa para sua rescisão, na forma do art. 79, com as consequências
previstas no art. 80 do mesmo diploma legal. I
15.2. Este oontrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE, mediante aviso prévio de
no minimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto no inciso XII do art. 78 da Lei
Federal n9 8.666/1993, sem que caiba à CONTRATADA direito a indenização de qualquer espécie.

cLÁusu|.A DÉcIIvIA sExTA - DA PuaI.|cAcÃo
16.1. A publicação do extrato do presente contrato seráprovidenciada pela CONTRATANTE, no Diário Oficial
do Municipio - IOM, como condição indispensável para sua eficácia, nos termos do parágrafo único do art.
61 da Lei n9. 8.666/1993. _

cLÁusuLA DÉCIMA SÉTIMA- Do Fono
17.1. Fica eleito o Foro do município de Sobral do Estado do Ceará para dirimir quaisquer questões
decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera administrativa;
E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela Assessoria Jurídica
da CONTRATANTE, e do qual extraíram-se 3 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, as quais,
depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos representantes das partes e pelas testemunhas
abaixo.

Sobral-Ce, 21 de março de 2017. A

. E ¬.D@\W~>\\ Àx Q\É\rui›.àU.1§coI\Lt\A'> NJ
GERARDO C SIT DITIMAR OE OLIVEIRA VASCONCELOS NETO

CONTRATANTE CPF n9 017.621.603-O7

CONTRATADO

TESTEMUNHAS: . A O
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DE SOÍDRAL .

EXTRATO DE LICITACAO - ESTADO DO CEARÁ-
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - EDITAL DO
PREGÃO PRESENCIAL N” 024/2017 Aviso de Licitação ~
Central de Licitação. Data de Abertura: 10/04/2017, às 09:00 h
OBJETO: Contratação de empresa especializada para o
fornecimento, sob demanda, de insumos para a pavimentação e
recapeamento asfáltico para 0 Municipio de Sobral. Valor do
Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: www.sobra1.ee.gov.br,
(ACESSE - LICITAÇÕES) e à Rua Viriato de Medeiros, 1.250. 4°
andar. Fone: (88) 3677-1157 e 1254. Sobral-CE. 28/03/2017. A
Pregoeira - Silvana Maria Paiva Cameiro.

L E CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA Í

EXTRATO DE LICITACAO - ESTADO DO CEARÁ-
PREFEITURA MUNICIPAL. DE SOBRAL - EDITAL DO
PREGÃO PRESENCIAL.- N° 019/2017 Aviso de Licitação -
Comissão de Licitação. Data de Abertura: 10/04/2017, às 09:00 h

.OBJETO: Aquisição, sob“_ demanda, de materiais diversos para
nanutenção de Vias Públicas e Praças do Município de Sobral.
Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site:
www.sobral.ce.gov.br, (ACESSE ~ LICITAÇÕES) e à Rua Viriato
de Medeiros. 1.250, 4° andar. Fone: (88) 3677-1157 e 1254.
Sobral-CE, 28./03/2017. O Pregoeiro ~ Ricardo Barroso Castelo
Branco. ~

| SECRETARIAÇ MUNICIPAL DÁ SAÚDE I
EXTRATO DE COÍNTRÁTO -N CONTRATANTE:
PR EFEITUR A MUNICIPAL DESOBRAL. representado por seu
Secretário da Saúde o Sr. GERARDO CRISTINO FlLH().
CONTRATADO: .l.S.T. FERREIRA GOMES
SUPERMERCADOS LTDA, representado pelo Sr. EUGENIO
AGUIAR CAVALCANT-E LOPES. OBJETO: Aquisição de
(iêncros Alimentícios e Dietas especiais, destinados a atender as
necessidades do programa dc distribuição de dietas especiais aos
pacientes do municipio e das unidades de Saúde de Sobral
(LOTES 01. 04 e 05). MODALIDADE: Pregão Presencial n°

.Icó/2017. VALOR: Rs I39.4só,ó‹› (ct-me tz :latim E nove mn,
quatrocentos e oitenta e seis reais e sessenta centavos).
GESTOR/FISCALIZAÇÃO: Claudia Gurgel Coordenadora do
Almoxarifado Central da Secretaria da Saúde do Município de
sabrzi. PRAZO DE VIGÊNCIA o prazo .tz vigência será
contado(s) a partir da data da publicação de seu extrato no DOM
(DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO), até o dia 31 de Dezembro
de 2017. DATA: 21 de março de 2017.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE:
PREFEITURA M UNICIPAL DESOBRAL, representado por seu
Secretário da Saúde o Sr. GERARDO CRISTINO FILHO.
C()N'l`RATADO: D. OLIVEIRA V. NETO VARIEDADES
EIRELI-ME. representado pelo Sr. DITIMAR DE OLIVEIRA
VASCONCELOS NETO. OBJETO: Aquisição de Gêneros
Alimentícios c Dietas especiais, destinados a atender as
necessidades do programa 'de distribuição de dietas especiais aos
pacientes do municipio e das unidades de Saude de Sobral (LOTE
02). MODALIDADE: Pregão Presencial n° 006/2017. VALOR:
RS 5 1 .994.44 (C inquenta e um mil novecentos c noventa e quatro
reais e quarenta e quatro centavos). GESTOR/FISCALIZAÇÃO:
Claudia Gurgel Coordenadora do Almoxarifado Central da

Secretaria da Saúde do Municipio de Sobral. PR \Z() DE
VIGÊNCIA: O prazo de vigência será contado(s) a pai ir da data
da publicação de seu extrato no DOM (Diário I Iicial do
Município). até o dia 31 de Dezembro de 2017. DA \: 21 dc
março de 2017.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRA IANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representuz lo pot' set-
Sccrctário da Saúde o Sr. GERARDO CRISTINO FILHO.
CONTRATADO: SELLENE COMER 'Io E
REPRESENTAÇÕES LTDA. representado pelo Sr. IJRANDI
SOARES A DE FARIAS. OBJETO: Aquisição dc Gêneros
Alimentícios e Dietas especiais, destinados a mender ti.:
necessidades do programa de distribuição de dietas es|~ ~t;iais aos
pacientes do municipio e das unidades de Saúde .c Sobral
(LOTES 0_9, 10, ll, 14, 15. 16. l8e20).MOI)ALIDA1>» :Pregão
Presencial n° 006/2017. VALOR: RS 435.066,56 (Qual » ocentos
trinta e cinco mil, sessenta e seis reais e cinqüenta e seis rntavosl.
GESTOR/FISCALIZAÇÃO: Claudia Gurgel Coorde Idora do
Almoxarifado Central da Secretaria da Saúde do Mu icipio dt
Sobral. PRAZO DE VIGÊNCIA' O prazo de vigt Icia seri
contado(s) a partir da data da publicação de seu extrair no DOM
(Diário Oficial do Município), até o dia 31 de Dczembiz › de 2017.
DATA: 21 de março de 2017.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRA I ANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representa. to por set.
Secretário da Saúde o Sr. GERARD() CRISTINI FILHO.
CONTRATADO: THIAGO M. DE ALBUQUERI IUE-ME.
representado pelo Sr. THIAGO MARQI IES DE
ALBUQUERQUE. OBJETO: Aquisição de ziéneroi
Alimentícios e Dietas especiais, destinados a n' :nder as
necessidades do programa de distribuição de dietas csi' :ciais aos
pacientes do município e das unidades de Saúde de Sob) .I ILOTIL
03). MODALIDADE: Pregão Presencial n" (lO6.‹^2l)l 7 V/\l..ORlÍ
RS 10.749,68 (Dez mil setecentos c quarenta e no ., reais c
sessenta e oito centavos). GESTOR/FlSCALIZAÇÃ( Claudia
Gurgel Coordenadora do Alntoxarifatio Central da Sc. etarízt tl..
Saúde do Municipio de Sobral. PRAZO DE VIGÊNCI. u O prazt
de vigência será contado(s) a partir da data da publicat .io de set.
extrato no DOM (Diário Oficial do Município), até o lia 31 de
Dezembro de 201 7. DATA: 21 de março de 2017.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRA ANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representa .o por set.
Secretário da Saúde o Sr. (IERARDO CRISTINII FILHO.
CONTRATADO: THIAGO M. DE ALBUQUERI IUE-ME,
representado pelo Sr. THIAGO MARQ1 ES DE
ALBUQUERQUE. OBJETO: Aquisição de Frutas. 1 ._-gttmes .I
cames destinados a Unidade Mista Dr. Tomaz Correa ragão dt
município de Sobral (LOTES 01, 02 e 03). MODA IDADE:
Pregão Presencial n° 007/2017. VALOR: R$ 64.732.8t- Sessenta
e quatro mil setecentos e trinta e dois reais e oitenta _-ntavos Ê
GESTOR/FISCALIZAÇÃO: Claudia Gurgel Coordc Idora do
Almoxarifado Central da Secretaria da Saúde do MI: tcípio de
Sobral. PRAZO DE VIGÊNCIA; o pizza de t-ig.. .ctz se-zz
contado(s) a partir da data da publicação de seu extralt- no DOIV
(Diário Oficial do Municipio), até o dia 31 de Dezembiw de 201 7
DATA: 22 de março de 2017.
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SECRETARIA Do TRABALHO E
*L DEsENvoLvnvIENTo EcoNÓMIco
I‹`..'('I`RATO DE CONTRATO - CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Econômico, Raimundo
Inácio Neto. CONTRATADA: JOAQUIM ANSELMO SABOIA
ANDRADE CPF: 050.057.523-15. OBJETO: Locação de um
imóvel situado na Rua Coronel Rangel. n“ 194. Centro. Sobral -
CE, destinado a sua utilização para funcionamento provisório da
Casa da Economia Solidária, neste Município. MODALIDADE:
Dispensa de Licitação N" 01/2017. PROCESSO: 02746/ I7.
VALOR MENSAL: RS 4.778,00 (Quatro mil, setecentos e setenta
c oito reais). VALOR GLOBAL: RS 57.336,00 (Cinquenta e tres
mil. trezentos e trinta e seis reais).VIGÊNCIA: 20/03/2017 até
20/03/2018.

T 7 CÁMARA MÍINICIPAL DE soBaAL J
TERMO DE POSSE E TRANSMISSÃO DE CARGO -Aos 28
(vinte e oito) dias do mês março, do ano de dois mil e dezessete
(2017). às 11:00 hs. comp_areceu ao Gabinete da Presidência da
Càirtara Municipal de Sobral, sito no anexo Gerardo Cristino
Menezes. 3" (terceiro) andar, 1° Vice-Presidente Carlos Evanilson
Oliveira Vasconcelos. perattte o senhor Presidente Paulo Cesar
Lopes Vasconcelos e demais membros da Mesa Diretora, bem
como Vereadores e Imprensa, para na forma do Art. 25 do
Regimento Interno e Inciso I do § 6” do Art. 29 da Lei Orgânica do
Município de Sobral, assumir as funções de Presidente da Câmara
Municipal de Sobral, tendo em vista a necessidade do Presidente
tinilar Paulo Cesar Lopes:Vascon'cclos, ausentar-se do municipio
de Sobral-Ce. durante o período de 29 de março a 05 de abril de
2017. Havendo ponanto. o Cargo sido transmitido pelo Presidente
Paulo Cesar Lopes Vaseoltcelosi, ao 1“ Vice-Presidente Carlos
Evanilson Oliveira Vasconcelos, na presença dos que
testemunham este Ato dE,Tl'ansrnissão e Posse e para constar eu,
Francisco Jueival de Sousã Diretor do Departamento Legislativo
da Câmara Municipal de -Sobral, lavrei o Presente termo que será
subscrito pelo empossante. empossado e demais testemunhas
signatárias. Empossantei: Paulo Cesar Lopes Vasconcelos;
Empossado: (Íarlos Evanilson Oliveira Vasconcelos.

ExTmt'r‹) nt: coNTt‹ATo _ ESTADO no CEARÁ «
CÁMARA MUNICIPAL DE soBRAL ~ coNTRA1¬o N°
2303012017 - CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE
SOBRAL-CE, representaila por seu Presidente. o Sr. PAULO
CÉSAR LOPES VASCONCELOS. CONTRATADA: MADSON
AGUIAR RODRIGUES- ME,_CNP.I n° 22.685.883/0001-53,
representada pelo seu Proprietário, o Sr. MADSON AGUIAR
RODRIGUES. OBJETO: Contração de empresa especializada na
prestação de serviço de Intlormática ein banco de dados destinada à
Câmara Municipal de Sobral. VALOR GLOBAL: RS 3.033,43
(três mil trinta c três reais quarentac três centavos). PRAZO: Até
30/04/2017. l\/I(_,)DALIDA"DE: Dispensa de Licitação 026/20l7.
DATA: 23 de Março de 2017.

EXTRATO DE CONTRATO - ESTADO DO CEARA --
CÂMARA MUNICIPAL: DE SOBRAL » CONTRATO N°
2303022017 A CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE
SOBRAL-CE. representada por seu Presidente. o Sr. PAULO
CÉSAR LOPES VASCONCELOS. CONTRATADA:
FRANCISCO RAFAEI.. ZALVES BRNDÃO - ME, CNPJ n°
15.914.165/0001-46. repfiescntada pelo seu Proprietário. o Sr.

.L
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FRANCISCO RAFAELALVES BRNDÃO. OBJETO: ›
de empresa especializada na prestação de serviço de in»
02 (dois) aparelhos de Ar Condicionado Split de II*
destinada à Câmara Municipal de Sobral. VALOR GIA
700,00 (Setecentos Reais). PRAZO: Até 30
MODALIDADE: Dispensa de Licitação 027/2017. I).'
Março de 2017.

EXTRATO DE CONTRATO - ESTADO DO (
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL - CONTE
140012017 - OBJETO: Aquisição de Luminárias c Liv
LED destinadas à Câmara Municipal dc
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CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SOBIAI--CF..,
representada por seu Presidente. CONTRATADA: `
MENEZES & CIA. LTDA. - ME., representada pcl‹
Ribeiro de Menezes. VALOR GLOBAL: R$ 18.1529*
mil. cento e cinquenta e dois reais e noventa e cinco
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: TJDL (Termo Justil
Dispensa de Licitação) n° 014001/2017. R
ORÇAMENTÁRIA: 0101.01.(l3l.0002.2.07l.33
vIGÊNcIAz Até 31 «IC ózzcmbm «L 2017. DATAz 2
INFORMAÇOES: Anexo da Câmara Municipal. Rua C ¬
Rodrigues Júnior. s/n, Térreo. Centro. Fone: (88) Í»
Sobral-CE. PAULO CÉSAR LOPES VASC()Nt
Presidente.

EXTRATO DE LICITAÇÃO - ESTADO DO t
CAMARA MUNICIPAL DE SOBRAL - EDITAL Dl"
PRESENCIAL N" 015011/2017 _ Aviso de Licitação
Abertura: 07/04/2017, às 08:30h. OBJETO: Aqu
Equipamentos e Materiais de Processamento de Dados
de base. VALOR DO EDITAL: GRATUITO. INFORl\l

.rs Júnior.Anexo da Câmara Municipal. Rua Conselheiro Rodrigt
s/u, Térreo, Centro. Fone: (88) 3677-7602, Sl
24/03/2017. PAULO CÉSAR LOPES VASCON(
Presidente.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - ES"l
CEARÁ ~ CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL
JUSTIFICATIVO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO t
014001/2017 - OBJETO: Aquisição de Luminárias e Liv
LED destinadas à Ciimara Municipal de
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SOB
representada por seu Presidente. CONTRATADA:
MENEZES & CIA. LTDA. - ME.. representada pelo
administrador, o Sr. Alan Ribeiro de Menezes. VALOR I
RS 18. 152,95 (Dezoito mil. cento e cinquenta e dois reai~
A cinco centavos). DATA DE RATIrIcAÇÃoz 24 az
2017. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso XI do Art
n° 8.666/93. INFORMAÇÕES: Anexo da Câmara Munt
Conselheiro Rodrigues Júnior, s/n, Tén'eo. Centro. 1
3677-7602, st›t›I‹aI-cI-;. PAULO CESAR
VASCONCELOS ~ Presidente.

ERRATA ATO DE NOMEAÇÃO N" 012/2017 ~
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE SOBRAL An
DATA: 15/03/2017. ATO DE NOMEAÇÃO N” 012/20
SE LÊ: LOTADO NO GABINETE DA VER
ALESSANDRA PONTE DE QUEIROZ MlRANDI`
LOTADO NO GABINETE DO VEREADOR FR.
IVONILTON CAMILO CAVALCANTE. Sobral ((.`
março de 201 7. Paulo César Lopes Vasconcelos - Presidt
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